
   
 

   
 

 

 



   
 

   
 

 

RESPOSTA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 1: 

Não será possível, devido à incompatibilidade com a infraestrutura 

disponibilizada por este Consórcio. 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 2: 

Não será possível, devido à incompatibilidade com a infraestrutura 

disponibilizada por este Consórcio. 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 3: 

Não será possível, pois a última versão estável do MapGuide é disponível apenas 

para o Ubuntu 14.04 LTS (de acordo com as informações contidas em 

(https://trac.osgeo.org/mapguide/wiki/Release/3.1.2/Notes#Downloads), não havendo 

instaladores para a versão mínima desejada (Ubuntu 16.04 LTS). 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 4:  

Ocorreu um erro de digitação no Edital, o que gerou dúvidas na interpretação do 

mesmo, de forma que haverá alteração na redação do item 14.2 do Edital, uma vez que 

a redação correta é a constante no item 2.5: 

 

“2.5 Data da sessão pública da Prova de Conceito: A prova de conceito ocorrerá no 

quinto dia útil a contar do encerramento da Sessão Pública do Pregão” 

 

 

 

 

https://trac.osgeo.org/mapguide/wiki/Release/3.1.2/Notes#Downloads


   
 

   
 

 

 



   
 

   
 

 



   
 

   
 

 
 

 

 

 

RESPOSTA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Ressalta-se que a transferência tecnológica ocorrerá nos termos do item 4.5, que 

será alterado no Edital conforme listado na íntegra a seguir, e não por motivos alheios 

aos enumerados no edital: 

“4.5 Da transferência tecnológica 

4.5.1 Desde que haja manifestação expressa de interesse, pelo CIGA, ao final 

do Contrato, seja qual for o motivo de sua extinção, como a não prorrogação, o 

término do prazo máximo de sua vigência, a rescisão antecipada ou outro motivo 

para a rescisão contratual, a CONTRATADA transferirá ao CONTRATANTE toda a 

tecnologia necessária à continuidade (direito de uso), pelo CIGA, do Sistema de 

Georreferenciamento objeto deste edital e suas evoluções e demais módulos que 

porventura vierem a ser adicionados ao sistema (a última versão), em especial os 

códigos fonte comentados, memorial descritivo, especificações funcionais internas, 

diagramas, fluxogramas e outros dados técnicos necessários à absorção da 

tecnologia e documentação respectiva, com exceção de componentes básicos como 

sistemas operacionais e sistemas gerenciadores de banco de dados. 

4.5.1.1 O dever de a CONTRATADA transferir, ao CONTRATANTE, toda a 

tecnologia necessária à continuidade do Sistema contratado está adstrito, ainda, a 



   
 

   
 

regular prestação dos serviços durante a vigência contratual e mediante a 

contraprestação financeira até o limite previsto na proposta vencedora conforme 

Anexo II “Valor referente à transferência tecnológica incluindo código fonte e cessão 

de uso”.  

4.5.1.2 Caso a CONTRATADA unilateralmente interrompa o fornecimento dos 

serviços prestados antes de 48 meses, a transferência de tecnologia será realizada 

sem ônus ao CONTRATANTE. 

4.5.1.3 Fica o CONTRATANTE autorizado, nas condições especificadas nesta 

Cláusula, a disponibilizar o Sistema de Georreferenciamento em sua última versão e 

a prestar, direta ou indiretamente, com ou sem remuneração, os serviços relativos 

ao objeto deste Contrato aos Municípios de Santa Catarina consorciados que assim 

o queiram. “ 

 

 

 

 

 



   
 

   
 

 
 



   
 

   
 

 
RESPOSTA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 1:  

Ocorreu um erro de digitação no Edital, o que gerou dúvidas na interpretação do 

mesmo, de forma que haverá alteração na redação do item 14.2 do Edital, uma vez que 

a redação correta é a constante no item 2.5: 

 



   
 

   
 

“2.5 Data da sessão pública da Prova de Conceito: A prova de conceito ocorrerá no 

quinto dia útil a contar do encerramento da Sessão Pública do Pregão” 

 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 2:  

Ocorreu um erro de digitação no Edital, o que gerou dúvidas na interpretação do 

mesmo. Cumpre esclarecer que onde se lê, no item 14.2: “item 3.16 e subitens 3.16.2, 

3.16.3 e 3.16.4”; seria: “item 4.16 e subitens 4.16.2, 4.16.3 e 4.16.4”. 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 3  

Esse item explica que o sistema deverá apoiar os usuários na geração das 

geometrias bases para a divisão do Município em Zona (distrito), Setor e Quadra, 

a partir das dimensões de quadrícula, do número de quadrículas por setor e do 

número de setores por zona (distrito) com as informações imputadas pelos 

usuários habilitados para esta função (administradores locais), sejam de forma 

manual ou obtidas através do sistema tributário do município. 

 

RESPOSTA A PERGUNTA 4: 

Diante das informações repassadas pela licitante TOPOCART, sendo sociedade 

civil aplicar-se-á o subitem:  

 
“12.1.1.1.2 Quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS OU SIMPLES deverá ser 

apresentada inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;” 

 

O ato constitutivo é denominado contrato social e possui uma série de requisitos 

mencionados no artigo 997 do Novo Código Civil.  

De tal modo, 'deverá ser apresentada inscrição do ato constitutivo, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício', em conformidade com o subitem '12.1.1.1.2' do 

Edital, bem como o art. 27, inc. I, c/c art. 28, IV, ambos da Lei Geral de Licitações, a Lei 

Federal n.º 8.666/1993. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

   
 

 
RESPOSTA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Ocorreu um erro de digitação no Edital, o que gerou dúvidas na interpretação do 

mesmo, de forma que haverá alteração na redação do item 14.2 do Edital, uma vez que 

a redação correta é a constante no item 2.5: 

 

“2.5 Data da sessão pública da Prova de Conceito: A prova de conceito ocorrerá no 

quinto dia útil a contar do encerramento da Sessão Pública do Pregão” 

 



   
 

   
 

 

 

 
RESPOSTA CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

A aplicação, por ser web, não necessita de interface gráfica, pois estará sendo 

disponibilizada através de servidor Web Apache ou NGINX hospedado em container 

dentro da máquina hospedeira. 

Quanto à máquina hospedeira (laptop ou desktop), esta poderá utilizar o sistema 

operacional Ubuntu Desktop em quaisquer variantes para a demonstração. 


